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DECRETO N.º 209, DE 20 DE MAIO DE 2026. 
 

Dispõe sobre o reposicionamento de 
candidato aprovado em concurso 
público para o final da lista de 
classificação. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhes são conferidas pelo inciso IX do artigo 62 da Lei Orgânica do Município e artigos 17 e 18 da Lei 
Complementar n.º 25, de 08 de outubro de 2004,  

 
CONSIDERANDO a homologação do resultado final do Concurso Público nº 01/2025, 

através do Decreto n.º 18, de 15 de janeiro de 2026; 
 
CONSIDERANDO a nomeação da candidata TANIA TEREZA DA CRUZ OLIVEIRA, realizada 

por meio do Decreto n.º 186, de 10 de abril de 2026; 
 

CONSIDERANDO o requerimento sob protocolo n.º 86385/26 formulado pela candidata 
aprovada no Concurso Público nº 01/25, solicitando seu reposicionamento para o final da lista de 
classificação; 

 
CONSIDERANDO a inexistência de prejuízo à Administração Pública e aos demais 

candidatos; 
 
CONSIDERANDO a conveniência administrativa em atender ao pleito, sem 

comprometimento da ordem classificatória dos demais aprovados; 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1.º Fica autorizado o reposicionamento da candidata TANIA TEREZA DA CRUZ 

OLIVEIRA, aprovada no Concurso Público nº 01/25, para o final da lista de classificação do cargo de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, anteriormente nomeada por meio do Decreto nº 186, de 10 de abril de 
2026, passando a ocupar a última posição dentre os candidatos aprovados ainda não nomeados. 

 
Artigo 2.º O reposicionamento de que trata este Decreto implica renúncia à classificação 

originalmente obtida, não gerando direito público subjetivo à nomeação imediata. 
 

Artigo 3.º A nova posição da candidata será considerada para fins de futuras 
convocações, respeitada a ordem atualizada da lista e interesse da Administração Pública durante a 
validade do concurso.  

 
Artigo 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
P.M. de Taquarituba, de 05 de maio de 2026. 

 
ÉDER MIANO PEREIRA 

Prefeito Municipal  
 
Registrada e Publicada na Secretaria da P.M., data supra. 
           LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                       Secretária Administrativa 
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